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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS VEREADORAS e 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES.

Implantação de um anexo da Escola Municipal  de Música e de Dança no Bairro

Buriti.

                    O  Vereador  que  a  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,

indica a Vossa Excelência que seja solicitado ao Prefeito Municipal, Dr. Loredan Melo, com

especial atenção à Secretaria Municipal de Cultura, a viabilidade técnica para a instalação

de um anexo da Escola Municipal de Música e de Dança no Bairro Buriti.

JUSTIFICATIVA

A  presente  proposição  visa  descentralizar  o  atendimento  das  renomadas

Escolas  Municipais  de  Música  e  de  Dança,  levando  seus  serviços  para  mais  perto  dos

moradores  do  Bairro  Buriti.  Atualmente,  estas  instituições  desempenham  um  papel  de

excelência  em nosso  município,  porém,  a  distância  geográfica  entre  o  bairro  e  as  sedes

centrais constitui um obstáculo severo para muitas famílias.

A implantação deste anexo justifica-se pelos seguintes pontos:

 Acessibilidade e Inclusão: Muitos talentos do Bairro Buriti deixam de frequentar as
aulas devido aos custos e ao tempo de deslocamento até o centro, o que gera uma
exclusão involuntária de crianças e jovens da periferia.

 Ocupação Social Estratégica: Ao levar música e dança para dentro do bairro, o Poder
Público oferece uma barreira direta contra a vulnerabilidade social, ocupando o tempo
ocioso da juventude com atividades profissionalizantes e educativas.

 Fortalecimento  da  Rede  Cultural: A  presença  de  uma  extensão  dessas  escolas
valoriza o Bairro Buriti, transformando-o em um polo irradiador de cultura e arte na
região.

Diante  da  necessidade  de  garantir  que  as  políticas  culturais  do  município
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alcancem todos os cidadãos, independentemente de onde residam, submeto esta indicação à

apreciação  desta  Casa  e  aguardo  a  sensibilidade  do  Poder  Executivo  para  o  seu  pronto

atendimento.

_________________________
Sargento do Buriti

Vereador
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